
 
 

Barretos (SP), 30 de dezembro de 2025. 

 

EXMO. SENHOR. 

NILSON ANDRADE 

D.D. SUPERINTENDENTE DO SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO   

BARRETOS –SP. 

 

ASSUNTO: COBRANÇA POR INADIMPLÊNCIA NOS REPASSES MENSAIS, AO 

INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE BARRETOS (LEI Nº 3.705, DE 

08/11/2004, E POSTERIORES ALTERAÇÕES), REFERENTE ÀS COMPETÊNCIAS  08/2024 

a 12/2024 e 13/2024 - 01/2025 a 11/2025 e 13º/2025 (CONTRIBUIÇÃO PATRONAL). 

 

Senhor Superintendente, 

 

Com nossos cordiais cumprimentos, anexamos a este, planilha, com os 

valores devidos, referente ao assunto em epígrafe, totalizando o valor de R$6.218.487,42 (seis 

milhões, duzentos e dezoito mil, quatrocentos e oitenta e sete reais, quarenta e dois centavos). 

Cumpre salientar que, referidos cálculos estão atualizados até o dia 

30/12/2025, de acordo com cada débito, os quais, inclusive, são apresentados aos Conselhos 

Administrativo e Fiscal do IPMB, quando de suas Reuniões Ordinárias e Extraordinárias, além 

de serem enviados à Câmara Municipal de Barretos, em conformidade ao “anexo único” da Lei 

nº 5.405/2017 e, também, essas inadimplências, são critérios avaliativos normativos do “Ministério 

de Previdência Social - MPS”, para emissão do “Certificado de Regularidade Previdenciária - 

CRP”, prazo para manifestação de 15 dias, a contar do recebimento. 

 

Sendo o que tínhamos para o momento e, no aguardo de providências 

no tocante ao assunto em epígrafe, subscrevemo-nos. 

 

Atenciosamente. 

 

 

(assinado digitalmente) 

Caio Renan de Souza Godoy 

Diretor Presidente 

 

 

 

(assinado digitalmente) 

Frederico Alves de Paula 

Diretor de Administração e Finanças 
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